
Regulamento da 
Copa do Mundo

Educacional 31 
(ào rar?,a Instituição íesponsà- 
^ndeSp0ns®vel pela tlopa d° 
ttojj0 de Ponta Grossa, preo-
%òe -fm estabelecer '■“*? ideftis

as con-
“**açãn “ P'ara J Confrater- 
%5a° ^as Nacionalidades par- 
^ bov S a° event° e propiciar 
4ade das gerações a oportuni- 
tiira conhecimento da cul-
üj j.0®8 tradições, do civismo, 
<o p0s£>Ortividade è do espirito
feíverepresentad0 na Copa'

Art i ‘
C(. -° — A Seleção inscrita 

L a d° Mundo de Ponta 
Dos !,deV6rá Participar em to 
feia eventos programados

Par< rilissão Organizadora, 
sa ^ ®rafo único — A dispen­
sou k^Ção em um ou mais 
Será rl .pr°gramados somente, 
%orsiVel' depois de um cui-
°Sn«ado4Ud° -P6la COniÍSsâ°

■ 2.oütev'ista A programação

C">
Para a Copa, em todos 
eventos, deverá ser ob- 
rlgOrosamente. para que

a sua realização e o seu desdo­
bramento alcance o sentido edu 
cativo desejado.

Art. 3.o —■ A realização de 
mais uma edição da Copa do 
Mundo de Ponta Grossa deve- 
verá definir as possibilidades de 
participação de cada nacionali­
dade, radicada na região dos 
Campos Gerais, para que a 
mesma não se apresente mo­
destamente nessa expressiva 
festa das nacionalidades.

Art. 4i.o Convém lembrar mais 
uma vez que a Copa do Mun­
do de Ponta Grossa tem como 
ideais a Confraternização e a 
formação das novas gerações, 
usando o esporte como instru­
mento para esses fins-

Art. 5.o — A qualidade da 
participação de uma Seleção ou 
de um desportista, na Cepa do 
Mundo de Ponta Grossa será 
condição para inscrição na Co­
pa seguinte.
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